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Prefeitu a do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: licitacao@vilapavaQ.es.gov.br

CONTRATONº 159/2019
PROCESSONº 002845/2018
TOMADA DE PREÇOSNº 006/2019

CONTRATOQUE ENTRESICELEBRAMO MUNICIPIO DEVILA
PAVÃO, ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA
CONSTRUTORA MARTELLO LTDA ME NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,PARA
O FIM EXPRESSONAScLÁUSULASQUEO INTEGRAM.

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, C ntro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nQ

876.766.807-00 e RG nQ 782.398 - SSP!ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, a
empresa CONSTRUTORA MARTELO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
27.712.358/0001-01, com sede na Rua Antônio Rodrigues Ferreira, nº 439, bairro Benedita Monteiro,
CEP29.850-000, Ecoporangã/ES, or seu Representante Legal, Sr. Magnum da Silva, portador do RG nQ

18.508.050 - SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 126.771.417-44, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista o julgamento datado de 13/08/2019 às 09hOOmin, referente a TOMADA DE PREÇOSNº
006/2019 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 002845/2019, têm entre
si, justos e contratados, no regim de empreitada por preço global, sob a forma de execução indireta,
nos termos da Lei nº 8.666/93 e s as alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra para
construção de muro com alambrado e calçada / pavimentação, no Centro da Assistência Social - CRAS,
do Município de Vila Pavão, com recursos oriundos do FUNCOP.

1.2. As obras deverão ser execut das de acordo com os memoriais descritivos, projetos, planilhas de
orçamentos, cronogramas físico-fi anceiros, contrato e com observância das condições estabelecidas na
TOMADA DE PREÇOSNº 006/2019, e na Lei Federal nº 8.666/93.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕESDIVERSAS

2.1. A CONTRATADA é responsável pela execução das obras nos Termos do Código Civil, sendo que a
presença da Fiscalização não diminui ou exclui essa responsabilidade.

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADETÉCNICA - ART's de
execução, relativa ao serviço, em nome dos responsáveis técnicos - Engenheiros - indicados para
habilitação da empresa, no mame to da assinatura da ordem de serviços da Obra.

2.3. Caso durante a execução da obra verifique-se a necessidade de substituição do responsável técnico,
deverá ser comunicado por escrito ao Gestor do Contrato, sendo que o novo profissional indicado
deverá comprovar que possui a mesma qualificação técnica do anterior.

2.4. A CONTRATADAdeverá manter no local dos serviços um DIÁRIO DEOBRASpara anotações relativas
à execução dos serviços. \

2.5. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços um "PREPOSTO/', com amplos poderes de
decisão, conforme dispõe o Artigo 68 da Lei Federal 8.666/93.

2.6. Na execução dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a respeitar a legislação vigente sobre
Segurança e Medicina do Trabalho.
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cLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZODEVIG~NCIA DO CONTRATO EPRAZODE EXECUÇÃO

3.1 - As obras e serviços objetos deste contrato deverão ser efetuados pela CONTRATADA em 90
(novental dias, a contar da data e assinatura do recebimento da Ordem de Início dos Serviços pela
CONTRATADA.

3.2 - O CONTRATADOterá 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, para o início das
obras. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

3.3 - O prazo do contrato prove iente desta licitação poderá ser prorrogado, se houver interesse da
administração, e de acordo com o artigo 57 da Lei Nº 8.666/93 e normas pertinentes às finanças
públicas.

3.4 - O contrato proveniente desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo
com o artigo 65 e seus parágrafos, da lei Nº 8.666/93.

3.5 - A contratada deverá fornecer ART de execução, relativa ao serviço, em nome do responsável
técnico indicado para habilitação da empresa, no momento da assinatura do Termo de Liberação da
Obra.

3.6 - Caso durante a execução da obra se verifique a necessidade de substituição do responsável
técnico, deverá ser comunicado por escrito ao Gestor do Contrato, sendo que o novo profissional
indicado deverá comprovar que possui a mesma qualificação técnica do anterior.

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOEDO PAGAMENTO

4.1. O CONTRATANTEpagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 117.811,19 (cento e dezessete mil e
oitocentos e onze reais e dezenove centavos); Em moeda vigente no país.

4.2. O pagamento será feito mens Imente com recursos próprios, mediante medição da Obra.

4.3 - Especialmente no primeiro pagamento' será exigida da CONTRATADA, matrícula da obra no INSSe
registro no CREA-ES,sob pena de suspensão do pagamento até regularização.

4.4. A cada etapa do Cronograma Físico-Financeiro executado, a CONTRATADA emitirá o respectivo
documento fiscal de cobrança, em perfeita obediência ao valor e ao prazo estabelecido no cronograma,
o qual será submetido ao Fiscal da Obra ou Serviço, para o devido atestado de execução.

4.5. Considera-se etapa do cronograma físico-financeiro efetivamente concluída, se houver o atestado
de conclusão exarado no documento de cobrança, pela fiscalização.

4.6. Nos preços já estão incluídas todas as despesas com: materiais e equipamentos necessários para
execução dos serviços, veículos, carga, descarga, transportes, impostos, taxas, contribuições fiscais e
para fiscais, leis sociais, demais serviços e eventuais que possam acarretar ônus ao Município,
especificadas ou não no edital e c ntrato.

4.7. Haverá retenção, nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos percentuais ao
INSS e entrega da respectiva guia a CONTRATADA, assim como, quando for o caso, será retido o
Imposto de Renda Retido na Font , conforme legislação pertinente.

4.8. A CONTRATADA deverá fornecer uma relação das pessoas que trabalham na obra, para o
recebimento da parcela, juntame te com comprovante dos pagamentos previdenciários' trabalhistas
de cada um. De pessoas não constantes da relação subsequente deverá ser apresentada a respectiva
rescisão, se não comprovado que continua na empresa em outra atividade.

4.9. A CONTRATADA compromete-se a efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais,
relativos ao INSS, PIS, FGTS, FINSOCIAl, etc, pertinentes às obras do presente contrato, fornecendo
antes do recebimento dos valores a que tem direito, cópia autenticada dos respectivos comprovantes
do mês anterior, devidamente uitados, sem o que, não serão liberados os valores da parcela
correspondente.
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cLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃOEDA PRESTAÇÃODEGARANTIA

5.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado representante da
Administração nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto
contratado, para cumprimento cas normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da lei nº 4.320/64,
observadas as disposições do contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

5.2 - Durante a vigência deste contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
Evandro Geraldo do Carmo Medeiros, engenheiro civil, registrado no CREAsob n° 715848/0, brasileiro,
casado, inscrito no CPFsob n° 730 439.746-20, RG5.175.878 - SSP/MG, morador na Rua Vereador Alaci
Costa, Bairro Centro, Barra de São Francisco - ES,designado Fiscal da obra, a execução do contrato será
acompanhada e fiscalizada pela Sr~. Andréia da Silva Mariano, brasileira, solteira, inscrita no CPFsob n°
098.289.787-li,'ldentidade n°1.910.087 RG-ES,moradora Rua Jacob Ost, s/n°, Bairro Ondina, Município
de Vila Pavão/ES, designado Fiscal do contrato, nos termos do art. 6º do Decreto Federal nº 2.271 de 07
de julho de 1997, que serão respo sáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução,
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
5.3 - À FISCALIZAÇÃOcompetirá o controle e fiscalização da execução dos serviços em suas diversas
fases, decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer da execução e manter a CONTRATANTE informada
quanto ao andamento dos serviços e das ocorrências que devam ser objeto de apreciação superior.

5.4. As exigências da FISCALIZAÇÃOse basearão nas especificações e nas Normas vigentes.

5.5. Os serviços deverão desenvolver-se em regime de estreito entendimento entre a equipe de
trabalho e a FISCALIZAÇÃO,dispo do esta de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do
contrato, ficando como sua obrigação e responsabilidade:

a) Fornecer à CONTRATADAtodos os elementos indispensáveis à execução dos serviços;

b) Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

c) Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;

d) Solicitar a imediata retirada de ualquer integrante da equipe da CONTRATADAque não corresponda,
técnica ou disciplinarmente, às exigências da FISCALIZAÇÃO;

e) Decidir sobre as divergências e tre os documentos constantes no procedimento de contração;

f) Aprovar os serviços e certificar as notas fiscais.

5.6. A presença da FISCALIZAÇÃOnão diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita
execução dos trabalhos.

5.7. Os serviços que forem rejeitados parcial ou totalmente pela FISCALIZAÇÃOdeverão ser refeitos pela
CONTRATADA e submetidos à nova avaliação, sem nenhum ônus à CONTRATANTE. Os períodos de
retrabalho não implicarão em dilatação dos prazos de execução.

5.8 - A CONTRATADA garante a execução deste contrato, na modalidade definido no art. 56, parágrafo
1º da lei nº 8.666/93, no valor de R$ 5.890,55 (cinco mil e oitocentos e noventa reais e cinquenta e
cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob forma de (dinheiro,
títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária), com validade até 30 (trinta) dias após a
data prevista para seu venciment , tudo através do documento anexo, que torna-se parte integrante do
presente ajuste. \

5.8.1 - A garantia deverá ser entregue no Protocolo Geral da PMVP, endereçado ao Presidente (a)
da CPl Sr. (a) João Victor Oliveira Furtado, fazendo referência ao Contrato que está sendo
caucionado, impreterivelmente até as 16hOOmin, do décimo dia útil após a assinatura do
contrato, quando prestada na modalidade seguro garantia, e quando em dinheiro, títulos da
dívida pública e fiança bancária, o documento comprobatório deve ser entregue no momento da
assinatura deste contrato, o qual fará menção à espécie prestada.
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S.9 - Ocorrendo alteração do preço contratual originariamente fixado, por força de revisão, reajuste,
acréscimos e decréscimos quantitativos, dentre outras hipóteses previstas em lei e neste contrato,
competirá à CONTRATADA a complementação da garantia de execução de contrato, readequada ao
preço contratual atualizado.

S.10 - A garantia prestada, sob quaisquer das modalidades, será liberada ou restituída no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após execução do contrato nos termos do § 4º do art. 56 da Lei nº 8666/1993.

v

cLÁUSULA SEXTA- DASOBRIGACÕESDA CONTRATADA ECONTRATANTE

6.1- Constituem obrigações da CONTRATADA:

6.1.1 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou
culposamente prejudicar ao Município, quando da execução dos serviços.

6.1.2 - Todas as despesas decorre tes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários
e tributários decorrentes da execução do presente contrato, ficarão exclusivamente a cargo da
CONTRATADA, cabendo-lhe ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes deque possam vir a
ser vítimas seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura
causados a terceiros e ao Município.

6.1.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado
inicialmente, devidamente atualizado.

6.1.4 - São de inteira responsa ilidade da CONTRATADA, segurança, transporte, mão-de-obra, leis
sociais, ônus de acidentes com terceiros, tributos, ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros e
demais encargos.

6.1.5 - Todos os materiais e serviços complementares, necessários à execução dos trabalhos, deverão
ser fornecidos pela CONTRATADA.

6.1.6 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a limpeza geral após a conclusão dos serviços, e
sinalização da obra de acordo com as normas de trânsito vigente e recomendações do CONTRATANTE.

6.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.8 - É de inteira responsabilidade da empresa contratada em efetivar a contratação de mão-de-obra
necessária à execução da obra o serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de
6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos do art. 36 da
Lei nº 7210/84.

6.1.9 - Empregar na execução da bra materiais de primeira qualidade, que obedeçam as especificações
da ABNT - Associação Brasileir de Normas Técnicas e do projeto e que sejam aprovados pela
CONTRATANTEantes de sua utilização.

6.1.9.1- Na ocorrência devi amente comprovada da impossibilidade de se adquirir e empregar um
material especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a juízo da CONTRATANTE que
analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço.

6.1.10. É vedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato com outrem, a
cessão ou transferência total ou arcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não ~dmitidas no
edital e no presente contrato.

6.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

6.2.1. Constituem obrigações d CONTRATANTE alocar os recursos orçamentários e financeiros
necessários para promover o pagamento à CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas neste
Contrato e designar servidor responsáve7panham~ e fiscalizaçãodo objeto licitado.
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6.2.2. Fornecer todos os projetos, planilhas, cronograma e informações complementares necessários à
execução das obras;

6.2.3. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação exigidos na
contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato;

6.2.4. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na
proposta da CONTRATADA;

6.2.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

6.2.6. Emitir termos de "Autorização de Início das Obras" e Termo de Recebimento;

6.2.7. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato, através da fiscalização contratual.

cLÁUSULA SÉTIMA - 00 EMPENHO DA DESPESA

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
correspondente:

0000394 13900010
Ficha .. Fonte de'ReC'Urso

cLÁUSULA OITAVA - DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à CO TRATADA reger-se-á conforme o estabelecido na Seção 11do Capítulo
IV - Das Sanções Administrativas a Lei 8.666/93.

8.1. Caso a CONTRATADA se r cuse a prestar os serviços conforme o contratado, sem motivo
justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada,
isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito:

b) multa sobre o valor global da contratação:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.1.1. Caso a CONTRATA A não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar
justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do
CONTRATANTEa sua aceitação.

8.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades, passíveis de saneamento,
notificará a CONTRATADA para, em prazo determinado, proceder às correções necessárlas. Se,
findo o prazo estabelecido pela fiscalização, as irregularidades não forem sanadas, será
considerada a inadimplência contratual.

8.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as sanções de que trata o
subitem 8.1, sem prejuízo d aplicação do contido no subitem 8.2.

8.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade
cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de p~quena monta. l
8.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

8.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco
por cento) sobre o valor global do contrato.

8.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou
prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante a sanção de suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 02 (dois) anos.
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8.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a
sanção de declaração de i idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subitem anterior.

8.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor global
contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual e/ou por dia de atraso no
cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento contratual, independente da notificação
prevista no subitem 8.1.2.

8.3. As multas devidas e/ou prej Izos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CONTRATADA,
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do CONTRATANTE,
ou cobrados judicialmente.

8.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05

subitem anterior.
(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa no forma estabelecida no.

8.4. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE
aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 8.1.

8.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de
processo administrativo, mediant o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

cLÁUSULA NONA - DO REPRESENTANTEDA CONTRATADA

9.1. Será representante da CONT ATADA, na execução do ajuste, como preposto, o Sr. (a) Magnum da
Silva, para efeito do disposto no art. 68 da Lei nQ 8666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEl

10.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas
serão resolvidas com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o
apoio do Direito Administrativo Público, no que diz respeito à obediência dos princípios que norteiam a
Administração Municipal.

10.2. A Lei Federal nQ 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO

11.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS NI! 006/2019, ao qual vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da
CONTRATADA, que faz parte inte rante desta avença como se transcrito fosse e respectivos anexos do
Processo Administrativo nQ 002845/2019.

11.2. Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Projeto Básico da
Tomada de Preços nl! 006/2019, Processo nl! 002845/2019, e no Edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da cc\ntratada e o
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D COBRANÇAJUDICIAL

12.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

13.1- A inexecução total ou parei I do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da lei Federal n° 8.666/93.

13.1.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.

13.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3 - A rescisão do contrato pod rá ser:

13.3.1 - determinada por ato unilateral e escrito, da Administração da Prefeitura Municipal de
Vila Pavão, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

\....,.

,
13.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, nos autos desta licitação, desde
que haja conveniência para Administração;,
13.3.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTODO OBJETO

14.1.O objeto será recebido:

14.2. PROVISORIAMENTE, pelo r sponsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.

14.3. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias e no máximo
60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO PROVISÓRIO, desde que tenham sido atendidas todas as
reclamações referentes a defeitos construtivos ou falhas de execução.

14.4. A CONTRATADA assume, c m relação à obra, as responsabilidades e nos prazos previstos no
Código Civil Brasileiro.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS LTERACÕESCONTRATUAIS

15.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

15.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica dos seus objetivos;

b - Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela lei 8.666/93 e suas alterações.

15.1.2 - Por acordo entre as partes: . 1
a - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra em face de verificação
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários;

b - Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantid o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente execução da obra;

c - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se ftzerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
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d - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes
para mais ou para meno conforme o caso;

e - Em havendo alteraçã unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE restabel cerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

15.2 - Se durante a execução dos serviços objeto deste Contrato, em virtude de alterações contratuais,
emergir a necessidade de execução de serviços não propostos, esses serão calculados de acordo com a
seguinte fórmula:

PU = Pufes x Pcontratada / Pcontratante, sendo:

PU = Preço unitário do item a ser incluído

Pufes = Preço unitário do item a ser incluído, constante da tabela da UFES, referido ao mês do.
orçamento.

Pcontratada = Preço global ofertado pelo licitante para a obra e/ou serviço, referido ao mês do
orçamento.

Pcontratante = Preço global do orçamento base da Prefeitura Municipal, referido ao mês do
orçamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REAJUSTEDE PRECOS:

16.1 - Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta, de ac rdo com o art. 28, §1º da lei nº. 9.069/95, bem como art. 40, XI
(apresentação da proposta) da lei nº. 8.666/93.

16.2 - O índice de reajuste a ser utilizado para este contrato será o Custo Nacional da Construção Civil e
Obras Públicas - Edificação (coluna 35-FGV) adotando-se a fórmula seguinte:

R = Vf x [(ln - LO) + LO]

Onde:

R= Valor do reajustamento procurado
Vf = Valor da nota fiscal a preç s iniciais do contrato
L - índice do Custo Nacional a Construção Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV)
índice "L" com indicador "n" = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento
índice "L" com indicador "O" = elativo ao índice inicial aos custos de preços correspondentes à data
fixada para a entrega da proposta.

16.3 - Compete à Contratada a niciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser
aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial de cálculo
do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.

16.4 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei
8.666/93, dispensada a análise prévia pela Assessoria Jurídica do Município.

16.5 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto da Tomada le Preços nº
006/2019, sob os ditames legais contidos no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93, obedecendo-se às
prescrições contidas na referida Lei.

16.6 - A criação, alteração ou xtinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio
econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos,
adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

~
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16.7 - As revisões e reajustes a q e o contratado fizer jus mas que não forem requeridas formalmente
durante a vigência deste Contrat serão consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação
contratual com base no art. 57, li, a Lei 8.666/93, ou com o encerramento do Contrato.

16.8 - No caso de prorrogação d ste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do
direito da Contratada ao recebimento da importância devida à título de reajuste ou revisão, em
qualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia
irretratável a esse direito.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS GENERALIDADES

17.1 - A CONTRATADA, por imperativo de segurança, obriga-se a promover a sinalização da obra, com
iluminação pará'o período notur o, colocando nos locais dos trabalhos, a partir do dia em que estes
forem iniciados, painéis e cavaletes de acordo com o modelo aprovado pelo CONTRATANTE e sem ônus
para o mesmo.

17.2 - Sob nenhum pretexto o CONTRATANTE poderá pedir indenização de danos causados por
enchentes ou qualquer outro age te físico da natureza. Neste caso, a CONTRATADA deverá precaver-se
contra riscos através de seguro específlco ou de forma que julgar de sua conveniência.

17.3 - O CONTRATANTE exim -se da responsabilidade civil, ficando esta obrigação única da
CONTRATADA, sendo obrigada a f zer por sua conta, seguro correspondente, inclusive dando cobertura
aos danos pessoais ou materiais das obras, objeto deste contrato.

17.4 - Ao término dos serviços, os ocais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos.

17.5 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihes, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da lei n2 8.666/93,
combinado com o inciso XII, do a . 55, do mesmo diploma legal.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para a solução dos
conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual.

Vila Pavão/ES, 17 de Setembro de 2019.

k~
Prefeito do Município

CONTRATANTE

Ma~Silva
Sócio Administrador

CONTRATADA

Testemunhas:

1
1- _ 2- _

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Vila Pavão

PREFEITURA

2° T.A. CONTRATO 096/2017
Publicação NO 225994

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N,o 096/2017

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES,

LOCADOR: ALMIR MARQUES DE OLIVEIRA,

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de viqência do Contrato Originário nO
096/2017, referente a locação de um imóvel sito na Rua Germano Unhares, si«, Bairro Nova Monique, Vila Pavão/ES, para
sediar o Almoxarifado Central do Município,

DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses,

DO VALOR: R$ 45,600,00

DA DESPESA: Ficha 044,

DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Continuam em vlqor as demais Cláusulas e disposições do Contrato Originário,

"v'ila Pavão/ES, 17/09/2019,

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

CONTRATO 159/2019
Publicaão N0 226017

RESUMO DO CONTRATO NO 159/2019

PROCESSO NO 002845/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: CONSTRUTORA MARTELLO LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra para construção de muro
com alambrado e calçada / pavimentação, no Centro da Assistência Social - CRAS, do Município de Vila Pavão, com re-
cursos oriundos do FUNCOP,

'GÊNCIA: 90 Dias.

VALOR TOTAL: R$ 117.811,19,

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

394.

Vila Pavão/ES, 17/09/2019,

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

\
DISPENSA N° 064-2019

Publica ão NO 225884

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 003203/ 2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 064/ 2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DOM IES ASSINADO DIGITALMENTE
www.diariomunicipal.es.gov.br

http://www.diariomunicipal.es.gov.br
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Prefeitura o Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP) 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavã ,80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapavao@vilapayao.es.goy.br

ORDEM DE INICIO DE SERViÇOS N~006,/2019

EMPRESA: CONSTRUTORAMARTELO LTDA ME
ENDEREÇO:Rua Antônio Rodrig es Ferreira, nº 439, Bairro Benedita Monteiro, CEP29.850-
000, Ecoporanga/ES.
REFERÊNCIA:Tomada de Preços nº 006/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, a partir da emissão desta.
VALOR: R$117.8J.1,19 (cento e dezessete mil e oitocentos e onze reais e dezenove centavos).

Com a presente vimos a torizar a empresa citada a cima a dar início aos serviços de

Construção de muro com alambrado e calçada / pavimentação, no Centro da Assistência

Social - CRAS, do Município de Vila Pavão, com recursos oriundos do FUNCOP, conforme

Contrato nº 159/2019 de 17 de setembro de 2019.

Vila Pavão/ES, 02 de outubro de 2019.

4vJ1:., .
Irineu Wutke

Prefeito do Município

Recebi a 1ª via deste documento

Em 0-)- / 10 / IJ

Mag~l~a
Sócio Administrador

Construtora Martelo Ltda ME

1

Ordem de Início de Serviços nº 006/201 •Contrato nº 159/2019
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Vila Pavão

PREFEITURA

HOMOLOGAÇÃO P.P 040/2019
Publica ão N° 228956

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 0401 2019

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no dispos-
to no inciso XXII, do art. 4°, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR a adjudicação referente ao
Processo nO001892/2018, do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nO 040(2019, tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM", cujo objeto trata da aquisição de kits de livros infantis e infanto-juvenis para as bibliotecas das escolas da rede
municipal de ensino, em favor da empresa MICHELE ARIST1MUNHA SARAIVA ME, nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,
11,12,13,14,15,16,17, 18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41,
42,43,44,45,46,47,48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59,60, 61,62,63,64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72,
73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, ~31,82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102,
103, 104, 105, 106, 107,108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125,
126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148,
149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171,
"2, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 1-82, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194,

'l_,5, 196, 197, 198, 199,200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213,214, 215, 216, 217,
218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 2'26, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240,
241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263,
264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286,
287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309,
310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332,
333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 352, 353, 354, 355,
356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 376, 377, 378,
379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 400, 401,
402,403,404,405,406,407,408,409,410,411,412,413, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 421, 422, 423, 424,
425,426,427,428,429,430,431,432,433,434,435,436, 437, 438, 439, 440, 441, 442, 443,444,445,446,447,
448, 449, 450, 451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 458, 459, 460, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470,
471, 472, 473, 474, 475, 476, 477, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 484, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493,
494,495,496,497,498,499, 500, 501, 502, 503, 504, 505, 506, 507, 508, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 515, 516,
517, 518, 519,520, 521, 522, 523, 524, 525, 526, 527, 528, 529, 530, 531, 532, 533, 534, 535, 536, 537, 538, 539,
540, 541, 542, 543, 544, 545, 546, 547, 548, 549, 550, 551, 552, 553, 554, 555, 556, 557, 558, 559, 560, 561, 562,
563, 564,565,566, 567, 568, 569, 570, 571, 572, 573, 574, 575, 576, 577, 578, 579, 580, 581,582,583, 584,585,
586, 587, 588, 589, 590, 591, 592, 593, 594, 595, 596, 597, 598, 599, 600, 601, 602, 603, 604, 605, 606, 607, 608,
609, 610, 611, 612, 613, 614, 615, 616, 617, 618, 619, 620, 621, 622, 623, 624, 625, 626, 627, 628, 629, 630, 631,

'-, 633, 634, 635, 636, 637, 638, 639, 640, 641, 642, 643, 644, 645, 646, 647, 648, 649, 650, 651, 652, 653, 654,
" 6, 656, 657, 658, 659, 660, 661, 662, 663, 664, 665, 666, 667, 668, 669, 670, 671, 672, 673, 674, 675, 676, 677,
678, 679, 680, 681, 682, 683, 684, 685, 686, 687, 688, 689, 690, 691, 692, 693, 694, 695, 696, 697, 698, 699, 700,
701,702,703,704,705,706,707,708,709,710,711,712, 713, 714, 715, 716, 717, 718, 719,720,721,722,723,
724, 725, 726, 727,728, 729, 730, 731, 732, 733, 734, 735, 736, 737, 738, 739, 740, 741, 742 e 743 no valor total de
R$ 34.966,00 (trinta e quatro mil novecentos e sessenta e seis reais).

Vila Pavão/ES, 02 de Outubro de 2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

\
ORDEM DE SERVIÇOS 006/2019

Publica ão NO 228872

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS NO 0061 2019

EMPRESA: CONSTRUTORA MARTELO LTDA ME

ENDEREÇO: Rua Antônio Rodrigues Ferreira, nO 439, Bairro Benedita Monteiro, CEP 29.850-000, Ecoporanga/ES.

DOM /ES ASSJNADO DJGITALMENTE
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REFERÊNCIA: Tomada de Preços nO 006/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, a partir da emissão desta.

VALOR: R$ 117.811,19 (cento e dezessete mil e oitocentos e onze reais e dezenove centavos).

Com a presente vimos autorizar a empresa citada a cima a dar início aos serviços de Construção de muro com alambrado
e calçada / pavimentação, no Centro da Assistência Social - eRAS, do Município de Vila Pavão, com recursos oriundos do
FUNCOP, conforme Contrato nO 159/2019 de 17 de setembro de 2019.

Vila Pavão/ES, 02 de outubro de 2019.

Irineu Wutke

Prefeito do Município

Recebi a P via deste documento

Em __ --' __ --' _

Magnum da Silva

Sócio Administrador

nstrutora Martelo Ltda ME

\
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